[image: image1.png]


CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos técnicos visando à ampliação do sistema de câmeras de monitoramento em pontos estratégicos do município de Leme/SP.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:
Considerando que a presente indicação tem por finalidade contribuir para o fortalecimento da segurança pública e da vigilância urbana, por meio da ampliação do sistema de monitoramento por câmeras em locais de maior circulação de pessoas, veículos e em áreas com maior incidência de ocorrências.

A expansão do sistema de videomonitoramento auxilia na prevenção e repressão de atos ilícitos, no apoio às forças de segurança pública, na identificação de situações de risco e na rápida resposta a ocorrências, promovendo maior sensação de segurança à população.

Além disso, o uso de tecnologias de monitoramento tem se mostrado uma ferramenta eficaz na gestão da mobilidade urbana, fiscalização de trânsito e proteção do patrimônio público, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes.

Dessa forma, solicita-se que seja realizado levantamento técnico para identificar os pontos prioritários de instalação de novas câmeras, bem como a viabilidade de integração e modernização do sistema já existente, visando maior cobertura e eficiência do serviço.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos técnicos visando à ampliação do sistema de câmeras de monitoramento em pontos estratégicos do município de Leme/SP.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de junho de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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